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PORTARIA N.º 011/2024 

 

 
  

“Dispõe sobre a revisão anual estabelecida na Lei 
Municipal de nº 3.339/2024 referente aos salários 
dos servidores efetivos cedidos e gratificações do 
PREVI – LIDER – FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.” 

 
 

 
A Diretora Executiva do PREVI-LIDER - Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Concede a recomposição salarial de 4.68% (trinta e um virgula setenta e um pontos 

percentuais) aos servidores cedidos, efetivos, gestor de recursos, contador, tesoureiro, previsto na Lei n° 

3.339/2024, de 01 de janeiro de 2024, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024, 

conforme anexos I. 
 

  

 
 
 

Registre, publique e cumpra-se. 

 

 

 

Colíder /MT, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 
MARIZA BERNARDES DA SILVA 

Diretora Executiva 
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